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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta Lei modifica o art. 475-J do Código de Processo 

Civil. 

Art. 2º. O caput do art. 475-J da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro 

de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 475-J. Caso o devedor, condenado ao pagamento de 

quantia certa ou já fixada em liquidação, não o efetuar no prazo 

de quinze dias, a contar da data de sua intimação pessoal, o 

montante da condenação será acrescido de multa no 

percentual de dez por cento e, a requerimento do credor e 

observado o disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, expedir-

se-á mandado de penhora e avaliação.” 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A proposição que ora apresento visa modificar dispositivo do 

Código de Processo Civil que vem causando polêmicas entre o Judiciário e os 

advogados. 

A Lei nº 11.232/2005, que incluiu no Código o dispositivo em 

questão, dispôs multa moratória para o caso do não pagamento do quantum devido  

em quinze dias, quando já houvesse fixação da quantia através de liquidação. Não 

tendo a lei previsto o termo inicial desse prazo, o Superior Tribunal de Justiça, 

através de sua Terceira Turma (Resp. 954.859), firmou o entendimento de que o 

prazo para pagamento corre a partir do trânsito em julgado da sentença 

condenatória, cumprindo ao advogado cientificar o constituinte dessa circunstância, 

sob pena de responder pela multa incidente sobre o montante a ser pago. 
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Ora, a intimação para pagamento deve ser feita pelo próprio 

Poder Judiciário, e não pelo advogado, que apenas representa a parte. Sendo a 

conseqüência advinda do não cumprimento da decisão judicial multa moratória, cabe 

ao Estado fazer essa intimação, não ao advogado, que não representa o Judiciário 

nem é parte para ser condenado.  

Não é com a penalização do representante do devedor que a 

prestação jurisdicional se tornará mais eficaz, razão pela qual conto com o apoio dos 

ilustres Pares para aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 22 de abril  de 2008. 

Deputado MAURÍCIO RANDS 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973  
 

 

Institui o Código de Processo Civil. 

 

 

LIVRO I  

 DO PROCESSO DE CONHECIMENTO  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VIII  

 DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO X  

 DO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA  
* Capítulo X acrescido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005. 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II  

 Da Coisa Julgada  

............................................................................................................................................. 
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Art. 475-J. Caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa ou já fixada 

em liquidação, não o efetue no prazo de (15) quinze dias, o montante da condenação será 

acrescido de multa no percentual de dez por cento e, a requerimento do credor e observado o 

disposto no art. 614, inciso II, desta Lei, expedir-se-á mandado de penhora e avaliação. 
* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005. 

§ 1º Do auto de penhora e de avaliação será de imediato intimado o executado, na 

pessoa de seu advogado (arts. 236 e 237), ou, na falta deste, o seu representante legal, ou 

pessoalmente, por mandado ou pelo correio, podendo oferecer impugnação,  querendo, no 

prazo de (15) quinze dias. 
* § 1º acrescido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005. 

§ 2º Caso o oficial de justiça não possa proceder à avaliação, por depender de 

conhecimentos especializados, o juiz, de imediato, nomeará avaliador, assinando-lhe breve 

prazo para a entrega do laudo. 
* § 2º acrescido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005. 

§ 3º O exeqüente poderá, em seu requerimento, indicar desde logo os bens a 

serem penhorados. 
* § 3º acrescido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005. 

§ 4º Efetuado o pagamento parcial no prazo previsto no caput deste artigo, a multa 

de dez por cento incidirá sobre o restante. 
* § 4º acrescido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005. 

§ 5º Não sendo requerida a execução no prazo de seis meses, o juiz mandará 

arquivar os autos, sem prejuízo de seu desarquivamento a pedido da parte. 
* § 5º acrescido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005. 

 

Art. 475-L. A impugnação somente poderá versar sobre: 
* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005. 

 

I - falta ou nulidade da citação, se o processo correu à revelia; 
* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005. 

II - inexigibilidade do título; 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005. 

III - penhora incorreta ou avaliação errônea; 
* Inciso III acrescido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005. 

IV - ilegitimidade das partes; 
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005. 

V - excesso de execução; 
* Inciso V acrescido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005. 

VI - qualquer causa impeditiva, modificativa; ou extintiva da obrigação, como 

pagamento, novação, compensação, transação ou prescrição, desde que superveniente à 

sentença;. 
* Inciso VI acrescido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005. 

§ 1º Para efeito do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se 

também inexigível o título judicial fundado em lei ou ato normativo declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em aplicação ou interpretação 

da lei ou ato normativo tidas pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a 

Constituição Federal. 
* § 1º acrescido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005. 
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§ 2º Quando o executado alegar que o exeqüente, em excesso de execução, 

pleiteia quantia superior à resultante da sentença, cumprir-lhe-á declarar de imediato o valor 

que entende correto, sob pena de rejeição liminar dessa impugnação. 
* § 2º acrescido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 11.232, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005 
 

 

Altera a Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 

- Código de Processo Civil, para estabelecer a 

fase de cumprimento das sentenças no 

processo de conhecimento e revogar 

dispositivos relativos à execução fundada em 

título judicial, e dá outras providências. 

 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 4º O Título VIII do Livro I da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código 

de Processo Civil, passa a vigorar acrescido dos seguintes arts. 475-I, 475-J, 475-L, 475-M, 

475-N, 475-O, 475-P, 475-Q e 475-R, compondo o Capítulo X - DO CUMPRIMENTO DA 

SENTENÇA:  

 

"LIVRO I  

.......................................................................................................... 

 

 

 

TÍTULO VIII  

..........................................................................................................  

 

 

 

CAPÍTULO X  

DO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA  

 

 

Art. 475-I. O cumprimento da sentença far-se-á conforme os arts. 461 e 461-

A desta Lei ou, tratando-se de obrigação por quantia certa, por execução, 

nos termos dos demais artigos deste Capítulo.  
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§ 1º É definitiva a execução da sentença transitada em julgado e provisória 

quando se tratar de sentença impugnada mediante recurso ao qual não foi 

atribuído efeito suspensivo.  

 

§ 2º Quando na sentença houver uma parte líquida e outra ilíquida, ao credor 

é lícito promover simultaneamente a execução daquela e, em autos 

apartados, a liquidação desta.  

 

Art. 475-J. Caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa ou já 

fixada em liquidação, não o efetue no prazo de quinze dias, o montante da 

condenação será acrescido de multa no percentual de dez por cento e, a 

requerimento do credor e observado o disposto no art. 614, inciso II, desta 

Lei, expedirse- á mandado de penhora e avaliação.  

 

§ 1º Do auto de penhora e de avaliação será de imediato intimado o 

executado, na pessoa de seu advogado (arts. 236 e 237), ou, na falta deste, o 

seu representante legal, ou pessoalmente, por mandado ou pelo correio, 

podendo oferecer impugnação, querendo, no prazo de quinze dias.  

 

§ 2º Caso o oficial de justiça não possa proceder à avaliação, por depender 

de conhecimentos especializados, o juiz, de imediato, nomeará avaliador, 

assinando-lhe breve prazo para a entrega do laudo.  

 

§ 3º O exeqüente poderá, em seu requerimento, indicar desde logo os bens a 

serem penhorados.  

 

§ 4º Efetuado o pagamento parcial no prazo previsto no caput deste artigo, a 

multa de dez por cento incidirá sobre o restante.  

 

§ 5º Não sendo requerida a execução no prazo de seis meses, o juiz mandará 

arquivar os autos, sem prejuízo de seu desarquivamento a pedido da parte.  

 

Art. 475-L. A impugnação somente poderá versar sobre:  

 

I - falta ou nulidade da citação, se o processo correu à revelia;  

II - inexigibilidade do título;  

III - penhora incorreta ou avaliação errônea;  

IV - ilegitimidade das partes;  

V - excesso de execução;  

VI - qualquer causa impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, 

como pagamento, novação, compensação, transação ou prescrição, desde 

que superveniente à sentença.  

 

§ 1º Para efeito do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se 

também inexigível o título judicial fundado em lei ou ato normativo 
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declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em 

aplicação ou interpretação da lei ou ato normativo tidas pelo Supremo 

Tribunal Federal como incompatíveis com a Constituição Federal.  

 

§ 2º Quando o executado alegar que o exeqüente, em excesso de execução, 

pleiteia quantia superior à resultante da sentença, cumprir-lhe-á declarar de 

imediato o valor que entende correto, sob pena de rejeição liminar dessa 

impugnação.  

 

Art. 475-M. A impugnação não terá efeito suspensivo, podendo o juiz 

atribuir-lhe tal efeito desde que relevantes seus fundamentos e o 

prosseguimento da execução seja manifestamente suscetível de causar ao 

executado grave dano de difícil ou incerta reparação.  

 

§ 1º Ainda que atribuído efeito suspensivo à impugnação, é lícito ao 

exeqüente requerer o prosseguimento da execução, oferecendo e prestando 

caução suficiente e idônea, arbitrada pelo juiz e prestada nos próprios autos.  

 

§ 2º Deferido efeito suspensivo, a impugnação será instruída e decidida nos 

próprios autos e, caso contrário, em autos apartados.  

 

§ 3º A decisão que resolver a impugnação é recorrível mediante agravo de 

instrumento, salvo quando importar extinção da execução, caso em que 

caberá apelação.  

 

Art. 475-N. São títulos executivos judiciais:  

 

I - a sentença proferida no processo civil que reconheça a existência de 

obrigação de fazer, não fazer, entregar coisa ou pagar quantia;  

II - a sentença penal condenatória transitada em julgado;  

III - a sentença homologatória de conciliação ou de transação, ainda que 

inclua matéria não posta em juízo;  

IV - a sentença arbitral;  

V - o acordo extrajudicial, de qualquer natureza, homologado judicialmente;  

VI - a sentença estrangeira, homologada pelo Superior Tribunal de Justiça;  

VII - o formal e a certidão de partilha, exclusivamente em relação ao 

inventariante, aos herdeiros e aos sucessores a título singular ou universal.  

 

Parágrafo único. Nos casos dos incisos II, IV e VI, o mandado inicial (art. 

475-J) incluirá a ordem de citação do devedor, no juízo cível, para 

liquidação ou execução, conforme o caso.  

 

Art. 475-O. A execução provisória da sentença far-se-á, no que couber, do 

mesmo modo que a definitiva, observadas as seguintes normas:  
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I - corre por iniciativa, conta e responsabilidade do exeqüente, que se 

obriga, se a sentença for reformada, a reparar os danos que o executado haja 

sofrido;  

II - fica sem efeito, sobrevindo acórdão que modifique ou anule a sentença 

objeto da execução, restituindo-se as partes ao estado anterior e liquidados 

eventuais prejuízos nos mesmos autos, por arbitramento;  

III - o levantamento de depósito em dinheiro e a prática de atos que 

importem alienação de propriedade ou dos quais possa resultar grave dano 

ao executado dependem de caução suficiente e idônea, arbitrada de plano 

pelo juiz e prestada nos próprios autos.  

 

 

§ 1º No caso do inciso II do deste artigo, se a sentença provisória for 

modificada ou anulada apenas em parte, somente nesta ficará sem efeito a 

execução.  

 

§ 2º A caução a que se refere o inciso III do caput deste artigo poderá ser 

dispensada:  

 

I - quando, nos casos de crédito de natureza alimentar ou decorrente de ato 

ilícito, até o limite de sessenta vezes o valor do salário-mínimo, o exeqüente 

demonstrar situação de necessidade;  

II - nos casos de execução provisória em que penda agravo de instrumento 

junto ao Supremo Tribunal Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça (art. 

544), salvo quando da dispensa possa manifestamente resultar risco de grave 

dano, de difícil ou incerta reparação.  

 

§ 3º Ao requerer a execução provisória, o exeqüente instruirá a petição com 

cópias autenticadas das seguintes peças do processo, podendo o advogado 

valer-se do disposto na parte final do art. 544, § 1º:  

 

I - sentença ou acórdão exeqüendo;  

II - certidão de interposição do recurso não dotado de efeito suspensivo;  

III - procurações outorgadas pelas partes;  

IV - decisão de habilitação, se for o caso;  

V - facultativamente, outras peças processuais que o exeqüente considere 

necessárias.  

 

Art. 475-P. O cumprimento da sentença efetuar-se-á perante:  

 

I - os tribunais, nas causas de sua competência originária;  

II - o juízo que processou a causa no primeiro grau de jurisdição;  

III - o juízo cível competente, quando se tratar de sentença penal 

condenatória, de sentença arbitral ou de sentença estrangeira.  
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Parágrafo único. No caso do inciso II do caput deste artigo, o exeqüente 

poderá optar pelo juízo do local onde se encontram bens sujeitos à 

expropriação ou pelo do atual domicílio do executado, casos em que a 

remessa dos autos do processo será solicitada ao juízo de origem.  

 

Art. 475-Q. Quando a indenização por ato ilícito incluir prestação de 

alimentos, o juiz, quanto a esta parte, poderá ordenar ao devedor 

constituição de capital, cuja renda assegure o pagamento do valor mensal da 

pensão.  

 

§ 1º Este capital, representado por imóveis, títulos da dívida pública ou 

aplicações financeiras em banco oficial, será inalienável e impenhorável 

enquanto durar a obrigação do devedor.  

 

§ 2º O juiz poderá substituir a constituição do capital pela inclusão do 

beneficiário da prestação em folha de pagamento de entidade de direito 

público ou de empresa de direito privado de notória capacidade econômica, 

ou, a requerimento do devedor, por fiança bancária ou garantia real, em 

valor a ser arbitrado de imediato pelo juiz.  

 

§ 3º Se sobrevier modificação nas condições econômicas, poderá a parte 

requerer, conforme as circunstâncias, redução ou aumento da prestação.  

 

§ 4º Os alimentos podem ser fixados tomando por base o salário-mínimo.  

 

§ 5º Cessada a obrigação de prestar alimentos, o juiz mandará liberar o 

capital, cessar o desconto em folha ou cancelar as garantias prestadas.  

 

Art. 475-R. Aplicam-se subsidiariamente ao cumprimento da sentença, no 

que couber, as normas que regem o processo de execução de título 

extrajudicial." (NR) 

 

Art. 5º O Capítulo II do Título III do Livro II da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 

1973 - Código de Processo Civil, passa a ser denominado ¿DOS EMBARGOS À 

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA¿ e seu art. 741 passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

  

RECURSO ESPECIAL Nº 954.859 - RS  (2007/0119225-2)      

RELATOR  : MINISTRO HUMBERTO GOMES DE BARROS 

RECORRENTE : COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA  

ADVOGADOS : LUIZ FERNANDO MENEZES DE OLIVEIRA  

CAMILA THOMAZI S MORAES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : JOSÉ FRANCISCO NUNES MOREIRA E OUTROS 
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ADVOGADO : CONRADO ERNANI BENTO NETO  

E M E N T A 

LEI  11.232/2005.  ARTIGO  475-J,  CPC.  CUMPRIMENTO  DA  

SENTENÇA.  MULTA.  TERMO  INICIAL.  INTIMAÇÃO  DA  

PARTE VENCIDA. DESNECESSIDADE. 

1. A  intimação da sentença que condena ao pagamento de quantia certa  

consuma-se mediante  publicação,  pelos meios  ordinários,  a  fim  de  que  

tenha  início  o  prazo  recursal.  Desnecessária  a  intimação  pessoal  do  

devedor. 

2. Transitada em julgado a sentença condenatória, não é necessário que a  

parte  vencida,  pessoalmente  ou  por  seu  advogado,  seja  intimada  para  

cumpri-la.  

3. Cabe  ao  vencido  cumprir  espontaneamente  a  obrigação,  em  quinze  

dias, sob pena de ver sua dívida automaticamente acrescida de 10%. 

     

ACÓRDÃO 

 

Vistos,  relatados  e  discutidos  os  autos  em  que  são  partes  as  acima  

indicadas,  acordam os Ministros da TERCEIRA TURMA do Superior Tribunal de  

Justiça  na  conformidade  dos  votos  e  das  notas  taquigráficas  a  seguir,  por  

unanimidade, não conhecer do recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro  

Relator.  

Os  Srs. Ministros  Ari  Pargendler,  Carlos  Alberto  Menezes  Direito  e  

Castro Filho votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, a Sra. Ministra Nancy Andrighi. 

Brasília (DF), 16 de agosto de 2007(Data do Julgamento). 

MINISTRO HUMBERTO GOMES DE BARROS  

Relator 
 

FIM DO DOCUMENTO 


